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Governo do Distrito Federal
Defensoria Pública do Distrito Federal

Unidade de Inovação, Tecnologia da Informação e Comunicação
Diretoria de Infraestrutura de Rede

 

Nota Técnica N.º 1/2024 - DPDF/DPG/ASSESP/UNITIC/DIRE Brasília-DF, 10 de janeiro de 2024.

À Diretoria de Licitações (DILIC),

Assunto: Análise de Documentação

1. CONTEXTO

Processo 00401-00020629/2023-67

Pregão Eletrônico Nº 22/2023
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança de rede, com fornecimento de solução
integrada de Firewall NEXT GENERATION com todo licenciamento necessário, compreendendo suporte técnico,
garan�a, atualizações e serviços técnicos especializados para o período de 36 (trinta e seis) meses, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1.1. Trata-se de instrução com vistas à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança de rede, com
fornecimento de solução integrada de Firewall NEXT GENERATION com todo licenciamento necessário, compreendendo suporte técnico,
garan�a, atualizações e serviços técnicos especializados para o período de 36 (trinta e seis) meses.

1.2. Vieram os autos a esta Diretoria para análise dos documentos nele acostados.

1.3. Importa destacar o caráter meramente técnico da presente análise, tendo em vista debruçar-se sobre a documentação
comprobatória enviada pela licitante proponente que fora acostada aos autos.

2. RELATO

2.1. Foi reme�da a esta Diretoria documentação comprobatório, referente ao Pregão Eletrônico Nº 22/2023, para realização de
análise técnica quanto ao atendimento dos requisitos técnicos exarados no Termo de Referência em seu  Anexo VI – Tabela de
Conformidade Técnica dos Produtos.

2.2. A licitante apresentou, tempes�vamente, documento de Proposta Inicial e Documentação (130243044), Documentação
Probatória (130259152), (130259216), (130259230) e (130259240).

2.3. A licitante apresentou Documento Tabela de Conformidade, conforme Anexo VI, de acordo com o requerido em
Edital devidamente referenciados, constantes na página 10 a página 36.

2.4. Após extensa e minuciosa análise e consulta as documentações oficiais do fabricante, anexadas a Proposta Inicial e demais
documentos comprobatórios, a área técnica entendeu que os equipamentos ofertados na proposta estão de acordo e aderentes aos
requisitos técnicos presentes no Edital.

2.5. Dando sequência a análise foram analisados os requisitos quanto a Qualificação Técnica da licitante, comprovada através da
documentação comprobatória (130259240), a área técnica entendeu que está comprovada a Qualificação Técnica da proponente.

2.6. Dá análise técnica realizada sobre o Partnumbers (figura 1) dos Produtos Ofertados a área técnica constatou que os modelos
ofertados superam as expecta�vas quanto aos requisitos presentes no Anexo VI – Tabela de Conformidade Técnica dos Produtos.

Figura 1
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2.7. Ao analisar a documentação comprobatória auxiliar (130259152), (130259216) e (130259216) a área técnica entendeu que a
documentação supriu as informações necessárias para a tomada de decisão quanto a aderência e conformidade aos requisitos constantes
em Edital.

3. CONCLUSÃO

3.1. Durante a análise da documentação fornecida pela proponente foram encontrados todos os artefatos necessários a
comprovação do atendimento aos requisitos presentes no Anexo VI – Tabela de Conformidade Técnica dos Produtos.

3.2. Por todo o exposto, tendo em vista a comprovação técnica e probatória fornecida pela licitante, entendemos que a Proposta
está aderente aos requisitos presentes no Edital.

3.3. Portanto, manifestamo-nos favoravelmente pela aceitação da proposta.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DE SOUSA MATOS - Matr.0242303-0,
Diretor(a) de Infraestrutura de Redes, em 10/01/2024, às 10:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM DA SILVA GANZELA - Matr.0254297-8,
Analista de Apoio à Assistência Judiciária, em 10/01/2024, às 10:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130890907 código CRC= 6F00CDFA.
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